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ESTADO DE SÃO PAULO 

11 1 

10 - JULHO DE 191.Q. 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especial,
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAF.IM, Pre:fei to Municipal de Ca
tiguá, nos têrmoa do artigo 39 I~em II, do Decreto-Lei Complemen--

~ tar n2-9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a presen
te lei aprov<:1.d&. pe'.l..a 6âmara f,'uni cipal, em sua Sessão de lQ de ju-
lno de 1970, con:forme Resolução de 12~/70. 

Artigo ie - Fica aberto na~ Contadoria Municipal 
de Catiguá, um Crédito ~special da impor tância de Cr$-8 . ooo, 00-(oi-

~ to mil cruzeiros). 
§Único - O Crédito a que se refere êste artigo, 

ser~ destinado para reparos, concertos , adaptações e recuperações 
de veículos, ao transpoDt e de alunos . 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, 
serão cobertas com os recursos provenientes do excesso de arrecada 
ção qu~ se verificar no corrente exercício financeiro . 

h.rtigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas ae disposições em contrário. 

PREFEITURA MO'NICIP.AL DE CATIGUÁ, aos 10 de ju.lho 

~~BsSE PREFEa·f~I 

de 1970. 

Registrada. no livro competente , e em seguida pi-

blicado por afixação no local de costume . 


